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INDICAÇÃO Nº 73/2025 
 
O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NOS TERMOS REGIMENTAIS DESTA CASA LEGISLATIVA, SOLICITA 

QUE A PRESENTE INDICAÇÃO SEJA ENCAMINHADA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, 
ARIES MARIOTO, CONFORME DISPOSTO NOS ARTIGOS 229 E 230 DO REGIMENTO INTERNO DESTA 

CASA DE LEIS. 
INDICO A NECESSIDADE DA CONSTRUÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) EM 

FRENTE À IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS, LOCALIZADA NAS PROXIMIDADES DA PAINEIRA, NO REFERIDO 

BAIRRO. JUSTIFICATIVA:   
A SOLICITAÇÃO VISA GARANTIR MAIOR SEGURANÇA PARA OS FREQUENTADORES DA IGREJA, 
MORADORES E PEDESTRES QUE TRANSITAM PELA VIA. A AUSÊNCIA DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE 

TEM RESULTADO EM CONSTANTES EXCESSOS POR PARTE DE MOTORISTAS, O QUE AUMENTA 

SIGNIFICATIVAMENTE O RISCO DE ACIDENTES, PRINCIPALMENTE EM HORÁRIOS DE MAIOR MOVIMENTO, 
COMO NOS CULTOS E EVENTOS RELIGIOSOS.  A IMPLANTAÇÃO DO QUEBRA-MOLAS CONTRIBUIRÁ PARA 

A REDUÇÃO DA VELOCIDADE DOS VEÍCULOS, PROMOVENDO UM TRÂNSITO MAIS SEGURO E ATENDENDO 

A UMA DEMANDA LEGÍTIMA DA COMUNIDADE LOCAL.    SALA “MAJOR GURGEL”, 19 DE MAIO DE 2025. 
 
 
INDICAÇÃO Nº 74/2025 
 
O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NOS TERMOS REGIMENTAIS DESTA CASA LEGISLATIVA, SOLICITA 

QUE A PRESENTE INDICAÇÃO SEJA ENCAMINHADA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, 
ARIES MARIOTO, CONFORME DISPOSTO NOS ARTIGOS 229 E 230 DO REGIMENTO INTERNO DESTA 

CASA DE LEIS.  
INDICO A NECESSIDADE DA CONSTRUÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) NA 

ESTRADA LUCIANA MARCONDES MACHADO, POPULARMENTE CONHECIDA COMO “ESTRADA DA 

SERVENG”, NO SENTIDO SERVENG, ANTES DO ENTRONCAMENTO COM A ESTRADA DO VARADOURO.  
JUSTIFICATIVA: A PRESENTE SOLICITAÇÃO TEM COMO OBJETIVO GARANTIR A SEGURANÇA DE 

MOTORISTAS, CICLISTAS E PEDESTRES QUE UTILIZAM DIARIAMENTE ESSE TRECHO DA ESTRADA. O 

LOCAL APRESENTA INTENSO FLUXO DE VEÍCULOS E, DEVIDO À AUSÊNCIA DE MECANISMOS DE CONTROLE 

DE VELOCIDADE, TEM-SE OBSERVADO A PRÁTICA DE EXCESSO DE VELOCIDADE, O QUE AUMENTA 

SIGNIFICATIVAMENTE O RISCO DE ACIDENTES. A INSTALAÇÃO DO REDUTOR DE VELOCIDADE 

CONTRIBUIRÁ PARA A DIMINUIÇÃO DA VELOCIDADE DOS VEÍCULOS E MAIOR SEGURANÇA VIÁRIA, 
ATENDENDO AOS PEDIDOS DE MORADORES E USUÁRIOS DA VIA, QUE RELATAM PREOCUPAÇÃO COM A 

INTEGRIDADE FÍSICA DE TODOS QUE TRANSITAM PELA REGIÃO.    SALA “MAJOR GURGEL”, 19 DE MAIO 

DE 2025. 
 
INDICAÇÃO Nº 75/2025 
 
O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NOS TERMOS REGIMENTAIS DESTA CASA LEGISLATIVA, SOLICITA 

QUE A PRESENTE INDICAÇÃO SEJA ENCAMINHADA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, 
ARIES MARIOTO, CONFORME DISPOSTO NOS ARTIGOS 229 E 230 DO REGIMENTO INTERNO DESTA 

CASA DE LEIS.   
INDICO A NECESSIDADE DA CONSTRUÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) NA RUA 

ANTÔNIO MENDES RIBEIRO.  JUSTIFICATIVA:   
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A SOLICITAÇÃO TEM COMO OBJETIVO MELHORAR A SEGURANÇA VIÁRIA PARA OS MORADORES, 
PEDESTRES E CONDUTORES QUE CIRCULAM PELA RUA ANTÔNIO MENDES RIBEIRO. A VIA TEM 

REGISTRADO TRÁFEGO EM VELOCIDADE INCOMPATÍVEL COM A SEGURANÇA LOCAL, O QUE REPRESENTA 

RISCO DE ACIDENTES, ESPECIALMENTE EM HORÁRIOS DE MAIOR MOVIMENTO. A INSTALAÇÃO DO 

REDUTOR DE VELOCIDADE VISA REDUZIR A VELOCIDADE DOS VEÍCULOS, CONTRIBUINDO PARA A 

PRESERVAÇÃO DA INTEGRIDADE FÍSICA DA POPULAÇÃO E ATENDENDO AOS PEDIDOS DA COMUNIDADE 

LOCAL, QUE TEM MANIFESTADO PREOCUPAÇÃO COM A SITUAÇÃO.    SALA “MAJOR GURGEL”, 19 DE 

MAIO DE 2025. 
 
INDICAÇÃO Nº 77/2025 
 
O vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme os 
artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem respeitosamente solicitar 
que, após análise, Vossa Excelência encaminhe a presente indicação ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal.  Indicação:  Requer-se o envio de expediente à Concessionária 
DER, solicitando a realização de um estudo de viabilidade para a instalação de um redutor de 
velocidade na Rodovia SP-103, nas proximidades da Igreja Santa Clara, entre os quilômetros 
25 e 26.  Justificativa:  A presente solicitação é motivada pelo elevado número de ocorrências 
registradas no trecho em questão, incluindo acidentes com vítimas fatais. Tal cenário 
demonstra a urgente necessidade de implementação de medidas que visem o aumento da 
segurança viária.  Para corroborar este pedido, anexamos imagens que ilustram as condições 
locais e o intenso fluxo de pedestres, sobretudo durante a realização de eventos religiosos.  
Contamos com a atenção e as providências deste órgão para atender à presente indicação, 
com o objetivo de prevenir futuros acidentes e preservar vidas.  Atenciosamente, Sala “Major 
Gurgel”, 05 de maio de 2025. 
 
 
INDICAÇÃO Nº 89/2025 
 
O Vereador que a esta subscreve, em conformidade com o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Aries 
Marioto, com a devida tramitação via Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
nos termos dos artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que interceda 
junto à SABESP para a instalação da rede de abastecimento de água no trecho compreendido 
entre o KM 30 e o KM 31,5 da Rodovia Professor Júlio de Paula Moraes. Justificativa: A 
ausência de infraestrutura de água potável neste segmento da Rodovia Professor Júlio de 
Paula Moraes, em Jambeiro, tem gerado inúmeros transtornos e dificuldades para os 
moradores e estabelecimentos comerciais localizados na região. A instalação da rede de água 
é de extrema importância para garantir a qualidade de vida da população e o desenvolvimento 
local, proporcionando acesso a um serviço essencial e fundamental para diversos aspectos: 
Sala “Major Gurgel”, 16 de junho de 2025. 
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INDICAÇÃO Nº 91/2025 
 
O Vereador que a esta subscreve, em conformidade com o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa e nos termos dos artigos 229 e 230 do mesmo, vem respeitosamente indicar a 
Vossa Excelência a realização de um estudo de viabilidade para a construção de uma quadra 
de areia no bairro Jardim das Oliveiras. Justificativa: A prática esportiva é fundamental para a 
saúde e bem-estar da população, e a implantação de uma quadra de areia representará um 
importante avanço na oferta de modalidades esportivas em nosso município. Esta nova 
estrutura beneficiará diretamente os moradores do Jardim das Oliveiras e bairros adjacentes, 
oferecendo um espaço adequado para atividades como vôlei de praia, futevôlei e beach 
tennis, que têm conquistado cada vez mais adeptos. Acreditamos firmemente que esta 
iniciativa atende a uma demanda legítima de nossos munícipes e visitantes, proporcionando 
mais opções de lazer, integração social e desenvolvimento de hábitos saudáveis. Além disso, 
a nova quadra poderá contribuir para o sucesso e a segurança de futuros eventos esportivos 
em nossa cidade, fortalecendo a cultura do esporte em Jambeiro.  Certo de que este pleito 
será acolhido com a devida atenção, agradeço a Vossa Excelência pela consideração. Sala 
“Major Gurgel”, 18 de julho de 2025. 
 
INDICAÇÃO Nº 92/2025 
 
 
O Vereador que a esta subscreve, em conformidade com o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa e nos termos dos artigos 229 e 230 do mesmo, vem respeitosamente indicar a 
Vossa Excelência a realização de um estudo de viabilidade para o fechamento com tela da 
quadra de esportes do bairro Rosa Mística. Justificativa: A quadra de esportes existente no 
bairro Rosa Mística necessita urgentemente de fechamento nas laterais. Atualmente, a 
ausência dessa proteção causa transtornos significativos durante as atividades esportivas. É 
comum que a bola escape da quadra, indo parar em locais distantes ou, o que é mais 
preocupante, diretamente na rodovia próxima. Essa situação gera riscos consideráveis, tanto 
para os praticantes que precisam buscar a bola em áreas perigosas, quanto para os motoristas 
e pedestres devido à possibilidade de acidentes. Para evitar esses transtornos e garantir a 
segurança de todos os usuários e do entorno, a instalação de telas de proteção é uma medida 
devida e necessária. Certo de que este pleito, que visa a segurança e a melhoria das 
condições de lazer em nosso município, será acolhido com a devida atenção, agradeço a 
Vossa Excelência pela consideração. Sala “Major Gurgel”, 18 de julho de 2025. 
 
 
INDICAÇÃO Nº 93/2025 
 
O Vereador que a esta subscreve, em conformidade com o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa e nos termos dos artigos 229 e 230 do mesmo, vem respeitosamente indicar a 
Vossa Excelência a realização de um estudo de viabilidade para a instalação de iluminação 
na quadra de esportes do Jardim Luciana Macia Almeida Machado. Justificativa: A quadra de 
esportes do bairro Jardim Luciana necessita urgentemente de iluminação. A ausência de um 
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sistema de iluminação adequado tem causado transtornos significativos para os moradores 
que desejam praticar atividades esportivas no período noturno. Para muitos munícipes de 
Jambeiro, especialmente aqueles que trabalham durante o dia, a noite é o único horário 
disponível para o lazer e a prática de esportes. Sem iluminação, a quadra fica inutilizável, 
limitando o acesso à atividade física e ao convívio social, essenciais para a saúde e bem-estar 
da comunidade. A instalação da iluminação não só garantirá a segurança dos usuários durante 
a noite, mas também ampliará consideravelmente o tempo de uso da quadra, atendendo a 
uma demanda legítima da população. Certo de que este pleito, que visa a segurança e a 
melhoria das condições de lazer em nosso município, será acolhido com a devida atenção, 
agradeço a Vossa Excelência pela consideração. Sala “Major Gurgel”, 18 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 


